
RUA JACÜTINGrA 

DECRETO N.o 5245, DE 7 DE OUTUBRO DE 1977 

Dá denominação a vias públicas cia cidade de Campinas, 

O Prefeito do Município de Campinas, usando das atribuições 
que lhe confere o item XIX do artigo 39 do Pecreto-Lei Complementar 
Estadual n.o 9, de 31 de dezembro de 1.969 — Lei Orgânica dos Muni- 
cípios, 

DECRETA: , , 

Artigo l.o — Ficam denominadas as seguintes vias públicas a 
seguir descritas, localizadas na Vila Padre Manoel de Nóbrega, 2.a 
Parte; 

"RUA CONSELHEIRO JOÃO ALFREDO" a Rua .1, continuação 
da rua do mesmo nome do Jardim Garcia — La gleba, com início na 
divisa com a Vila Castelo Branco c. término na Rua 2 da Vila Padre 
Manoel de Nóbrega, 2.a Parte; 

"RUA C0RRU1RA" a Rua 2, com início na Rua 1 e término na 
Rua 3 do mesmo loteamento; 

"RUA TRANSAMAZÔN1CA" a Rua 3, continuação da rua do 
mesmo nome, com início na Rua Transamazónica e término na divisa 
Norte do mesmo loteamento; 

"RUA CURIANGO" a Rua 4, com início na Rua 2 c término na 
Rua 58 do mesmo loteamento; 

"RUA CURIÓ" tu Rua 5, com início na Rua 2 e término na Rua 
58 do mesmo loteamento; 

"RUA FLAMINGO" a Rua 6, com início na Rua 2 e téimino na 
Rua 10 do mesmo loteamento; 

"RUA GAIVOTA" a Rua 7, com início na Rua 2 e término na 
Rua 57 do mesmo loteamento; 

"RUA GATURAMO" a Rua 8, com início na Rua 2 e término 
na Rua 57 do mesmo loteamento; 

"RUA GRALHA" a Rua 9, com início na Rua 2 e término na Rua 
10 do rnesmo loteamento; 
- ,• . "RUA ÇASTELNUOVO" a Rua 10, continuação da rua'do rnes- 
mo nome da Vila Castelo Brãrico, com início na Rua Castclnuovo e 
término na Rua 3 do mesmo loteamento: 

"RUA GUAINUMBI" a Rua 11, com início na Rua 10 e término 
na Rua 12 do mesmo loteamento; 

"RUA 1NHAMBU" a Rua 12, com inicio na Rua 20 e termino 
na divisa do Jardim Londres; 

"RUA IRERÊ" a Rua 13, com início tia Rua 12 e término na 
Rua 16 do mesmo loteamento; 

"RUA JACAM1M" a Rua 14, com início na Rua 12 e término 
na Rua 13 do rnesmo loteamento; 

"RUA JUjm i" a Rua 15, com início na Rua 12 e término na Rua 
13 do mesmo loteamento; 

"RUA, JANDAIA" a Rua 16, com início na Rua 11 e término na 
Rua 12 do mesmo loteamento; 

"RUA MACUCO" a Rua 17. com início na Rua 16 e término na 
Rua 20 do mesmo loteamento; 

"RUA MARTIM PESCADOR" a Rua 18, com início na Rua 22 
e termino na Rua 17 do mesmo Icteamento; 

"RUA MARACANÃ" a Rua 19. com início na Rua 12 e término 
na Rua 17 do mesmo loteamento; 

"RUA PERIOUITO" àquela formada pelas Ruas 20 e 24, com 
início na Rua 12 e término na Pata 26 do mesmo loteamento; 

"RUA PAPAGAIO" a Rua 21, com início na Rua 1 e término na 
Rua 22 do mesmo loteamento; 

"RUA PINTASSILGO" a Rua 22, com início na Rua 21 e tér- 
mino na divisa com o Jardim Londres; 

"RUA PELICANO" a Rua 23. com início na Rua 33 do Jardim 
Londres e término na Rua 3 da Vila Padre Manoel de Nóbrega, 2.a 
Parte; 

"RUA PINGÜIM" a Rua 25, com início na Rua 23 e término 
na Rua 26 do mesmo loteamento; 

"RUA PARDAL" a Rua 26, com inicio na divisa com o Jardim 
Londres e termino na divisa Norte da Vila Padre Manoel de Nóbrega, 
2.a Parle; 

"RUA PATUR1" a Rua 27, com início na Rua 2o e termino na 
Rua 30 do mesmo loteamento; 

"RUA ROLINHA" a Rua 28, com início na Rua 23 c término 
' na Rua 27 do mesmo loteamento; 

"RUA SARACURA" a Rua 29, com início na Rua 23 e término 
na Rua 27 do mesmo loteamento; 

"RUA SERIEMA" a Rua 30. com início na Rua 31 e término na 
Rua 6 do mesme. loteamento; 

"RUA SOCO" a. Rua 31, com início na Rua 23 e término na Rua 
50 do mesmo loteamento; 

"RUA SAÍRA" a Rua 32, com início na Rua 31 e término na 
Rua 26 do mesmo loteamento; 

'RUA SABIÁ" a Rua 33, com início na Rua 31 c término na 
Rua 26 do mesmo loteamento; 

"RUA TUCANO" a Rua 34, com início na Rua 23 e término na 
Rua 50 do mesmo loteamento; 

"RUA TUIM" a Rua 35, com início na Rua 23 e término na Rua 
34 do mesmo loteamento; 

"RUA TANGARÁ" a Rua 36, com início na Rua 33 c término 
na Rua 34 do mesmo loteamento; 

"RUA UIRAPURU" a Rua 37, com início na Rua 23 e término 
na Rua 26 do mesmo loteamento; ■' 

"RUA JACÜTJNGA" a Rua 38, com início na Rua 37 e término 
na Rua 41 do mesmo loteamento; 

"RUA J.AÓ' a Rua 39, com início na Rua 31 e término na Rua 38 
do mesmo loteamento; 

"RUA SANHAÇO" a Rua 40, com início na Rua 31 e término 
na Rua 38 do mesmo loteamento; • ■ 

"RUA AVINHADO" a Rua 41, com início na Rua 31 e término 
na Rua 38 do rnesmo loteamento; 

"RUA FAISÃO" a Rua 42. com início na Rua 31 e término na 
Rua 43 do mesmo loteamento; 

"RUA EMA" a Rua 44, com início na Rua 23 e término na Rua 
51 do rnesmo loteamento; 

"RUA CALHANDA" a Rua 45, com início na Rua 37 e término 
na Rua 47 do mesmo loírarnenlo; 

"RUA JACUí" a Rua 46, com início na Rua 45 e término na 
Rua 47 do mesmo loteamento; . 

"RUA AÇOR" a Rua 47, com início na Rua 23 e. término na 
Rua 34 do rnesmo loteamento; 

"RUA iMERGULIIÃG a Rua 48, com início na Rua 34 e término 
na Rua 49 do rnesmo loteamento; 

"RUA TENTILHÃO" a Rua 50, com início na Rua 49 e. término 
na Rua 43 do rnesmo loteamento; 

"RUA CORMORÃO" àquela formada pelas Ruas 51, 52 e 53, com 
início na Rua 44 e término na Rua 26 do mesmo loteamento; 

"RUA CANJNDÊ" a Rua 54, com início na Rua 3 c término na 
Rua 26 do mesmo loteamento; 

Artigo 2.o — Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO MUNICIPAL, 7 de outubro de 1977. 

DR. FRANCISCO AMARAL 
Prefeito do Município de Campinas 
DR. RALPH TÓRTIMA STETTÍNGER 
Secretário dos Nceócios Jurídicos 
Eng.o AMANDO QUEIROZ TELLES COELHO 
Secretário de Obras e .Serviços Públicos 

'' Redigido nu Secretaria dos Negócios Jurídicos — Consultoria Tcc- 
nico-Legislativa da Consultoria Jurídica — com os elementos constantes 
do protocolado n.o S.S57, de 15 de abril de 1.977, e publicado no Departa- 
mento do Expediente do Gabinete dó Prefeito ,cm 7 de outubro de 1977. 

DR. GERALDO CÉSAR BASSOLI CEZARE 
Chefe do Gabinete do Prefeito 



EUA - JACUTIITCtA 

(Denominação rlacla pelo Decreto 5245 de 07."'0*1^77, à 

Bna 38 da Yila Padre Manoel cie líoUrega, 20» f ' 

com início à Rua Uirapisru e termino à Rua ATirDado) • 

JACUTINGA — (Pipile jacutinga). Vertebrados — Classe: 
Aves — Ordem: Galiformes. Como o jacuguaçu, êste 
também , é um dos maiores e mais belos Cracídeos da 
avifauna brasileira. Seu comprimento varia de 75 a 
78cm. Sua côr é prêto-azulada, apresentando, nas asas, 
barbas externas brancas, bico prêto, garganta despida 
e vermelha, perna e dedos vermelho-claros. Encontra- 
da no sudeste do Brasil, desde o Estado da Bahia até 
o Rio Grande do Sul, e ainda o sudeste do Paraguai e 
nordeste da Argentina. 
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